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▪  DECRETO  MUNICIPAL  Nº  5036/2026:  PRORROGAÇÃO  DO  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  001/2026, 
SELEÇÃO  DE  PROJETOS  PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM  RECURSOS  PRÓPIOS  SEGUINDO  AS 

DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB).
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° 5.036/2026

°

AS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIO-

° 14.399/2022),

disponibilizado no sítio eletrónico

https://irara.ba.gov.br

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRARÁ, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais.

DECRETA:

Art: 1o. Fica publicado novo cronograma do Edital de chamamento Público n° 01/2026

Seleção de projetos para firmar termo de Execução Cultural com recursos próprios

seguindo as diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB (Lei

N° 14.399/2022), tendo em vista a necessidade de dilação do prazo no âmbito do

município de Irará.

Art: 2o. Devido a necessidade de mais prazo para os proponentes apresentarem seus

projetos, estaremos prorrogando o período de inscrições do presente edital.

Art. 3o. Fica estabelecido o novo cronograma conforme descrição abaixo:

PrazosEtapas
Recebimento de inscrições de projetos/candidaturas 30/03 a 10/04
Análise de mérito cultural 11/04 a 13/04
Publicação do resultado da análise de mérito cultural 14/04
Recebimento de recursos 14/04 a 16/04
Julgamento dos recursos 16/04
Publicação do resultado final da análise do mérito cultural 17/04

DECRETO MUNICIPAL N

Dispõe sobre a prorrogação do EDITAL

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 01/2026

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

COM RECURSOS PRÓPIOS SEGUINDO

NAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À

CULTURA - PNAB (LEI N
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Convocação e recebimento de documentos para
habilitação e
Resultado preliminar da fase de habilitação

17/04 a 22/04

23/04
Recebimento de recursos da fase de habilitação 24/04 a 28/04
Publicação de resultado final da fase de habilitação
Convocação para assinatura do termo de execução
cultural

29/04
30/04 a 31/05

Pagamentos 04/05 a 31/05

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Irará/BA, 07 de abril de 2026

NÁSSARA MENESES DE SANTANA
Prefeito Municipal

0ÂNILO
Secretári

ANTANA PIRES
unicipal de Cultura e Turismo
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